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LEI Nº 1.636/2021, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE O MUNICÍPIO DE CANTAGALO 

PRESTAR CONTA, NA FORMA ESPECÍFICA, DOS RECURSOS FINANCEIROS 

RECEBIDOS PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19. 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e assim sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º — Fica o Município de Cantagalo/RJ obrigado a divulgar, em site oficial próprio, a prestação 

de contas dos recursos financeiros recebidos para enfrentamento da pandemia do covid-19, com as seguintes 

informações: 

| — Valores recebidos. 

11 - Órgão ou entidade transferidora. 

Ill — Data da transferência financeira. 

IV — O quanto já foi gasto e o valor disponível. 

V — Empresas que forneceram bens ou materiais ou que prestaram ou executaram serviços. 

VI — Comprovantes de como foram empregados os recursos financeiros recebidos. 

Art. 2º — Esta lei excepcional entrará em vigor na data da sua publicação, tendo eficácia somente 

enquanto durar a pandemia, momento que terá sua revoga aplicando a ultratividade. 

Gabinete do Prefeito, em 15 de setembro de 2021. 
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